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PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, SEGURIDADE SOCIAL, 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS SOBRE O PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 
035/2025, DE 26 DE AGOSTO DE 2025. 

1 - RELA TÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara nº 035/2025, de autoria do Vereador 
José Romário Souza da Silva, que visa nomear a "Rua Rosineide Maria da Costa" na 
Comunidade de Mutamba. O projeto é instruído com a certidão de óbito da home­ 
nageada, sua biografia e um abaixo-assinado dos moradores. 

11 - ANÁLISE TEMÁTICA DO MÉRITO DA PROPOSIÇÃO 

O projeto de lei tem por objetivo denominar a via pública que se estende do 

Restaurante Boi na Brasa até o final da Salina Nazaré, na Comunidade de Mutamba, 
com o nome de Rosineide Maria da Costa. A proposição busca formalizar a identifi­ 
cação de um logradouro público, garantindo a sua oficialização e reconhecimento. 

A Comissão de Educação, Saúde, Seguridade Social, Obras e Serviços Públicos, 
com base no artigo 99 do Regimento Interno, é competente para analisar a propo­ 
sição. A homenagem póstuma a Rosineide Maria da Costa, cidadã natural de Aracati 
e residente em lcapuí, cuja biografia destaca sua dedicação à família e à comunidade, 
reveste-se de relevância social e pública, estando em consonância com as atribuições 
da Comissão, notadamente no que diz respeito às Obras e Serviços Públicos, que 

incluem a oficialização de logradouros. 

111 - CONCLUSÃO 

Ante a regularidade jurídica, a conformidade com a Lei Complementar nº 
95/1998 e o mérito institucional, a proposição é juridicamente admissível e publica­ 

mente conveniente. 
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Diante do exposto, a Relatoria manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação 
do Projeto de Lei. 

Nestes termos, como Relator, consulto: 

Como vota a Vereadora/Secretária Érika Costa da Silva? 
Como vota a Vereadora/Membro Maria do Socorro de Melo? 

Aprovado por unanimidade, a Comissão de Educação, Saúde, Seguridade So­ 
cial, Obras e Serviços Públicos emite Parecer Favorável à aprovação do Projeto de 
Lei. 

Sala das Comissões, em 27 de agosto de 2025. 

CLÁUDIO LUCAS ALVES REBOUÇAS 
Vereador- Relator 
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AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, SEGURIDADE SOCIAL, OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, REALIZADA ÀS 10:10h, DO DIA 27 DE AGOSTO DE 2025, 
NA SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ. 

No dia 27 de agosto de 2025, na Sala das Comissões, às 10:10h, a Comissão 
de Educação, Saúde, Seguridade Social, Obras e Serviços Públicos, sob a presidência 
do Vereador CLÁUDIO LUCAS ALVES REBOUÇAS, esteve reunida para análise do Pro­ 

jeto de Lei da Câmara nº 035/2025, de 26 de agosto de 2025, de autoria do Vereador 
José Romário Souza da Silva. Na ocasião, o Senhor Presidente e Relator explanou o 
seu Parecer sobre o referido projeto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguido 
pelos demais componentes da comissão, perfazendo o total de três votos a favor da 
aprovação. Não tendo mais nada a constar, a reunião foi encerrada às 11:05h. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2025. 

CLÁUDIO LUCAS ALVES REBOUÇAS 
Vereador - Presidente 

- Secretária 

MARIA DO SOCORRO DE MELO 
Vereadora - Membro 
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